
Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fone: (19) 3867-9801/9780/9825 - End. Eletrõnico: m.llcitacoes.jaguariuna.sp.aov.br

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
PREGÃO PRESENCIAL Na 066/2017

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PtQtrt.NO PORTE)

Denominação

CN PJ/CPF n

Endereço

E-mail

Cidade: Estado

Telefone

Responsável por cantata

Obtivemos, através do acesso à página www:licitacoçg:!49uarluna.sp.gov:b]
instrumento convocatória da licitação acima identificada.

nesta data, cópia do

Local de de 2017

Assinatura

Senhora Licitante

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações e Contratos,
preferencialmente pe lo e-mail: padre.:!jçjtacoes(aiaguadlina$p:gQlsbr

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jaguariúna da responsabilidade da
comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento
convocatória, bem como de quaisquer infomiações adicionais, não cabendo posteriorilaente qualquer
reclamação.



Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1 235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3820-000
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 066/2017
(EXCLUSIVO I'ARA M.ICR01-MPRESAS í. EMPRESAS DE PEQUENO 1'ARTE)

Entidade Licitadora: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Objeto: Fomecimento de hartifrutigrarÜeiros (Frutas/Verduras/Legumes)

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço

CRITÉRIO l)E JULGAMENTO: Menor preço unitário por item

ENCERRAMENTO (entrega dos envelopes e credenciamento): 21 de junho de 2017 às 09:00hs

LOCAL PARA REALIZAÇÃO 1)0 CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: Rua Alfredo Bueno n. 1235 -- Centro, na sala de sessão do Departamento de
Licitações e Contratos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N' IO1.8.244.25.2025.339030.7

FUNDAM'LENTO LE(;AL: Este certame será regido pela Lei Federal n' l0.520, de 17 de Julho de
2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 2 1
de Junho de 1993 e peia Lei Comp]ementar n' ]23 de ]4 de Dezembro de 2006,alterada pela Lei
Complementar n'147/2014 (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n'
2509/2006.

A Prefeitura Municipal toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade Pregão Presellçial e receberá os envelopes "A" (PROPOSTA DE PREÇOS) e "B
(HABILITAÇÃO), no local acima indicado

1 .0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
l Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes ANEXOS

ANEXO l
ANEXO ll
ANEXO lll
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
ANEXO Vll

Quantitativos e descritivos por item
Modelo de Proposta de Preços;
Minuta de Contrato
Termo de Ciência e Notificação;
Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte; (FORA DOS ENVELOPES)
Declaração não emprega menor;
Declaração de Habilitação; (FORA DOS ENVELOPES)

2.0 0BJETO
2.1 Contratação de empresa para fornecimento de hortiftutigranjciros, como frutas, verduras e
legumes, conforme quantitativos e descritivos constantes em ANEXO l.

3.0 PRAZO, FORMA 1. CONDlçOES DE ENTREGA DO OBJETO:
3.1 0 oUeto deverá ser entregue conforme quantidade e item solicitados através de Ordem de
Fornecimento a ser emitida pela Secretaria de Assistência Social, devendo constar também o endereço
da entrega.

3. 1 .1 As entregas serão todas dentro do Mtmicípio de Jaguariúnacomo segue abaixo
mensal -- aproximadamente até 19 residências;
quinzenal -- 01 residência;
semanal -- 0 1 no Centro dia do Idoso.
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3.2 As Ordens de Fomecimento serão emitidas com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, e as
entregas deverão acontecer conforme descrito na Ordem de Fomecimento.

3.3 Utilizar embalagens, tanto para o acondicionamento quanto para o transporte, com capacidade para
garantir a qualidade dos alimentos, sem alteração das suas características físicas, físico-químicas ou
micriobiológicas.

3.4 As licitantes vencedoras deverão atender sobre os regulamentos técnicos de boas práticas de
fabricação e/ou manipulação de alimentos e aos procedimentos operacionais padronizados, conforme
legislação vigente.

3.5 Substituir, às expensas, no total ou em partes, o fomecimento, quando apresentar-se insalubre ou
com vestígios de deterioração, ou seja, os alimentos que estiverem em desacordo com as
especificações não serão recebidos, devendo responder pelas divergências detectadas repondo os itens
em desacordo em até 40 minutos da entrega.

3.6 No ato da entrega, o responsável pelo recebimento recusará o produto, se estendo atender às
especificações do Edital, ou ainda, se:

3.6. 1 houver, na entrega. produto deteriomdo ou impróprio para o consumo

3.7 A cada entrega, a licitante vencedora deverá apresentar recibo constando os itens e quantitativos
solicitados, o qual deverá serassinado e datado pelo mesmo. Tal recibo deverá estar em 02 (duas) vias,
sendo 01(uma) entregue ao responsável na residências outra via entregue .juntamente çom a Nota
Fiscal para conferencia.

3.8 A entrega e o transporte do objeto ponto a ponto, não terão nenhum ânus para aPrefeitura do
Município de Jaguariúna.

4.0 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 . Poderão participar desta licitação Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sendo vedada a
participação de:

4.2. Consórcios

4.3. Empresas declaradas inidõneas para licitar com qualquer órgão ou entidade da Administração
direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

4.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Jaguariúna

4.5. Empresas das quais participe, sda a que título for, servidor público municipal de Jaguariúna

5.0 CREDENCIAMENTO NA SESSÃO DO PREGÃO
5.1 . No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, será realizado o crcdencíamento e
recebimento dos envelopes dos proponentes.

5.1.1 0 documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de
identidade ou documento equivalente, fora dos ellvelopes "PROPOSTA DE PRI(ÇOS" e
HABILITAÇÃO"

5.1.2 Quando se tratar de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhada, dex erá apresentar instrumento
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou se tratando de sociedade simples, o
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Ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estalam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

S.1 .3 Quando se tratar de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular, do
qual constem poderes específicos pra fomlular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais ates pertinentes ao certame. No caso
de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na
forma estipulada na cláusula 5.1 .2.

5.2. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou
habilitação do proponente. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e
responder pelo proponente durante os trabalhos.

5.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa

5.4. As participantes do certame deverão apresentar fora dos Envelopes "Propostas de Preços'' e
Habilitação'', as Declarações conforme modelos estabelecidos no ANEXO V e Vll deste Edital

5.5 0s documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juncados ao processo
administrativo.

5.6. Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credcnciamentos de
eventuais licitantes retardatários, bem como os envelopes propostas de preços e habilitação.

5.7. O Licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar fitos em seu nome por conta da apresentação de documentos defeituosos, ficará impedido de
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta de
preço escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
preço unitário por uem

6.0 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
6.1 0s Envelopes "A" PROPOSTA DE PREÇOS e "B" HABILITAÇAOdexerão ser
apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente os seguintes dizeres
na parte externa

ENVELO]'E A -- PROPOSTA l)E PREÇOS
PREGÃO N .' 066/20 1 7
RAZÃO SOCIAL DO PROPON ENTE
CNPJ N

ENVELOPE B DOCU$1ENTOSDE HABILITAÇÃO
PREGÃO N.' 066/2017
RAZÃO SOCIAL DO PROPON ENTE
CN PJ N.o

6.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes, não constituirá motivo para
desclassificação do proponente que poderá inserir as informações faltantes.

6.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope B -- Habilitaçãoantes do envelope A
Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrada sem
análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.
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7.0 CoNTEÚI)o DOS ENVELOPES
7.1. O Envelope "A" -- PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a Proposta do proponente de
acordo com o disposto no item 8 deste Edital.

7.2. O Envelope "B" HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o íteín 9 deste
Edita l

8.0 ENVELOPE A - PROPOSTA
8.1. A proposta propriamente dita, em uma via, redigida em português de forma clara e detalhada, $çD
ÊlnÊ!!dag.QU.la$tlras assinada em seu final pelo representante legal da pl'oponente e rubrica nas demais
folhas, e deverá conter:

8. 1 .2 Razão social, endereço completo, CNPJ/MF e Inscrição Estadual ou Municipal

8.1.3. Número do pregão

8. 1 .4. Local, data, assinatura e identificação do responsável, com sua respectiva função:

8.1.5 Preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos incidentes e
transporte; conforme modelo de proposta em ANEXO ll

8.1.6 Validade da proposta: !mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão
publica do Pregão;

8.2. A proposta de preços deverá conter oferta .Rnne e precisa, sem altemativa de preços ou qualquer
outra condição que induza ojulgamento a ter mais de um resultado.

8.3. Quaisquer tributos. custos e despesas diretas ou indiretas. omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo acentos pleitos dc acréscimos a
qualquer título.

8.4. A proposta escrita de preço deverá conter oferta -Hrme e precisa, sem altemativa dc preços ou
qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado.

8.5. O critério dejulgamento das propostas de preços será do de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR
ITEM, satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

8.6. Serão desclassificadas os lances f'mais ou, na inexistência de lances, as propostas iniciais que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando comparados aos preços de
mercado, pesquisados pelo órgão interessado.

8.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas de preços

8.7.1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da legislação aplicável

8.7.2. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar ojulgamento=

8.7.3. Que impuseram condições ou contíx eram ressalvas em relação às condições estabelecidas neste
ed ital.
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9.0 ENVELOPE B - lIABILITAÇAO
9.1 .Será considerado habilitado o proponente que, declarado vencedor, apresentar os documentos
relacionados nos itens 9.4 a 9.4.1 0.2 deste edital

9.2. Constituem motivos para habilitação dos proponentes

9.2. ] . a não apresentação da documentação exigida para habilitação

9.2.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido

9.2.3. amesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com exceção do
previsto no subitem 9.3.2=

9.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou, excepcionalmente autenticado, pela
Pregoeira ou um dos membros da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou
ainda, extraídos via intemet.

9.3.1. Para os documentos que não contenham prazo de validade expresso, serão afeitos quando
emitidas até 90(noventa) dias anteriores à data de sua apresentação

9.3.2. O proponente poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) da
empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que pretenda
contratar, sendo vedada a mesclageln de documentos de estabelecimento diversos, excito a Prova de
Regularidade para com o FGTS e INSS, quando houver recolhimento centralizado desses tributos.

9.3.3. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

9.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista
9.4. 1 A documentação relativa à Regu]aridade Fiscal e Trabalhista consistirá em

9.4.2.Proa a de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou
Comprovallte de Inscrição e de Situação Cadastral. relata\o à sede (matriz) ou domicílio (filial) do
proponente.

9.4.3.Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e à Seguridade Social -- INSS em nome do
licitante, as quais deverão ser comprovadas através da apresentação de CERTIDÃO DE
REGULARIDAI)E FISCAL RFB/PGFN, expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo
de validade em vigor.

9.4.4.Certidão de Regularidade de ICMS -- Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços,
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida peça
Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou não incidência assinada pelo representante
legal da lícitante, sob as penas da Lei.

9.4.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Proponente, através de Certidão
Negativa de Débitos de Mobiliários.

9.4.6. 1'fava de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço -- FGTS através do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica Federal
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9.4.7. Prova de regularidade relativa a débitos de natureza trabalhista, demonstrando situação regular
no cumprimento de obrigações estipuladas pela legislação trabalhista, através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas -- CN DT

9.4.8. Declaração assinada por representante legal do proponente de que não outorga trabalho notumo:
perigoso ou insalubre a menores de 1 8 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 1 6 (dezasseis) anos
salvo na condição de aprendiz, a partir de] 4(catorze) anos

9.4.9. Qualificação Económica Financeira
9.4.9.1 .Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica. nos últimos 90 (noventa) dias que antecedem a
abertura da licitação quando o prazo de sua validade não estiver dcHinido.

9.4.9.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar
comprovante de homologação/deferimento pelo juízo competente ao Plano de Recuperação
Judicial/Extrdudicial em pleno vigor.

9.4.10. Outros documentos
9.4.10.1 . Alvará de Funcionamento e

9.4. 10 Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal

9.5. As provas de regularidades deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa

9.6. Considera-se Positiva com ef'eitos de Negativa a Certidão dc que conste a existência de créditos
não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja
exigibilidade estala suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de
medida liminar em mandado de segurança.

9.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura de contrato

9.8. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade f'lscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.9.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis. a contar da publicação da homologação do certame, prorroga\ eis por igual período,
a critério desta Preí'eitura, para a regularização da documentação, pagamento ot,l parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prquízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos
licitantes para, em sessão publica, retomar os atou referentes ao procedimento licitatório.

10.0 DA SESSÃO pÚBI,ICA DE ABERTURA DO PREGÃO
10.1 . No día, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas de preços e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu representante
legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 5 deste edital.

1 0.2. Feito o credenciamento, a Equipe de Apoio receberá também.a Declaração de Microempresa
Empresa de Pequeno Porte, visando o exercício de preferência, após será realizada à abertura dos

t
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envelopes contendo as propostas de preços, sendo as mesmas rubricadas e analisados por todos os
presentes.

l0.3 Após, serão analisados as propostas, observando as especificações descritas e caso não estalam
em conformidade com as exigências contidas neste Edital, serão desclassificadas.

1 0.3.1 Durante a análise não será aceita manifestação verbal dos representantes credenciados, sendo
tal manifestação permitida em momento oportuno, ou sda, antes da adjudicação do objeto.

l0.4. O tempo para formulação de lances verbais e para determinação do valor entre lances,
acordado entre os credenciados e a Pregoeira, por ocasião do início da Sessão Pública.

;era

1 0.5. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário por item

[0.6. As propostas com va]orcssuperiores em até ]0% (dez por cento) da proposta de menor preço
não irão para a fase de lances verbais.

]0.7 Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos do item l0.5 deste edital, serão
selecíonadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
quaisquer que Sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

l0.8. Em caso de empate de melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos os proponentes
com o mesmo preço serão cotwidados a participar dos lances verbais.

l0.8.1 Não será permitido uso de quaisquer meios de comunicação eletrõnicos (aparelhos
celulares, rádios, palm top, internet e similares) para realização de consultas quanto aos lances a
serem ofertados, evitando assim a extensão desnecessária ao procedimento licitatório.

l0.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de fom)a
sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário por item

1 0. 1 0. A Sra. Pregoeira convidara individualmente os proponentes classificados, de forma seqüencíal,
a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor.

10. 1 1 . 0 encerratnento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

[O.]2. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar dance verbal, quando
convocado pela Pregoeíra, implicará a exclusão do proponente da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço apresentado pelo proponente, para efeito de ordenação das propostas.

lO.13. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço unitário e o valor estimado para a licitação.

lO.14. Quando comparecer um único proponente o
Pregoeiro veriHlcar a aceitabilidade do preço ofertado.

houver uma única proposta válida, caberá à

1 0.}5. Declarada encerrada a etapa de lances a Sra. Pregoeíra cxaminará a aceitabilidade do preço da
classificada, decidindo motivadamente a respeito.
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1 0.16. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário por item, obedecidas às exigências
fixadas no edital, será declarado vencedor e após será aberto seu envelope contendo os documentos de
habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias.

1 0. 1 7. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, ao licitante do melhor
preço unitário por item será adjudicado, desde que, não ocorra nenhuma manifestação motivada dos
demais representantes.

lO.18. Se o proponente desatender às exigências habilítatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de um valor que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor.

[O.19. Nas situações previstas nos itens ]O.15, 10.16, 10.]7 e ]O.18 deste edita], a Sra. Pregoeira
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço por quilograma por
tem

l0.20. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica

l0.21. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita antes da adjudicação do objeto ao
licitante vencedor, com registro em ata da síntese das suasrazões, quando então, dependendo do
resultado da consulta, a licitação seguirá um dos destinos constantes do item 1 1 deste edital

1 0.22. O recurso contra decisão da Pregoeira e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo

l0.23. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

1 0.24. A falta de manifestação motivada do proponente na sessão importará a decadência do direito de
recurs(

1 0.25. Caso, excepcionalmente, sda suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases
preestabelecidas, os envelopes habilitação devidamente rubricados pelos presentes, ficarão sob a
guarda da Prefeitura Municipal, sendo exibidos aos proponentes na reabertura da sessão ou na nova
sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11.0 AI).JUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Caso não haja recurso, a Sra. Pregoeira, na própria sessão pública. adjudicará o objeto do
certame ao autor da proposta de menorunitário por item, encaminhando o processo para homologação
pela entidade competente.

1].2. Caso haja recurso, os interessados deverão protocolarrazões do recurso no Departamento de
Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, no prazo de três dias, contados do dia subsequente à realização
do pregão, ficando os demais proponentes desde ]ogo intimados a apresentar contra-rachas em igual
número de dias, que começarão a correr no dia útil subseqiiente ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

1 1 .2.1 . O recurso indeferido pela Pregoeira, será submetido à entidade competente que poderá ratificar
a decisão da Pregoeira e consequentemente adjudicar e homologar o objeto, ou retificar a decisão,
determinando a reparação de algum ato realizado no procedimento; o ato será refeito, dando-se
continuidade ao certame a partir da correção do vício.
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1.2.2. O recurso deftrído pela Pregoeiro, convencelldo-se da necessidade de reforma da decisão.
retomará a fase questionada, corrigindo o vício processual e dando prosseguimento ao certame

12.0 DA CONTRATAÇÃO
12.1. Homologada a licitação, o adjudicatário assinará o contrato que compõe o ANEXO lll
constando as condições e forma de pagamento, as sanções para o casode inadimplemento e as dei
obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital

2.2. Quando o adjudiçatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver
habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessíx amante. sem prejuízo da apl ilação das sanções cabíveis

12.3A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fomecimento. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. Em todas as entregas, a CONTRATADA encaminhará Nflta Fiscal Eletrõnica (NF-e), ao
seguinte endereço eletrõnico: qual será encaminhada à Secretária de
Assistência Social para conhecimento, atesta e rubrica.

1 3.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) número do Pregão, bem como o número
do Contrato, devendo também estar anexada na mesma o recibo constante em cláusula 3.7

13.3. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) día posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica (NF-e)

1 3.4. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão efetivados os pagamentos.

13.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não serão
efetivados os pagamentos.

14.0 PENALIDADES
14.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o Contrato, quando enviada
dentro do prazo de validade de sua proposta ensdarão:

14.1.] . Cobrança pela Prefeitura, por via administrativa ou judicial, de multa equivalente a 10% (dez
por cento) sobre o \ alar total do vencedor

14.2. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrati'ça, sendo que, a sua
aplicação não exime a Contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura.

14.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis

14.4. Na apresentação de documentação inverossímil ou cometer fraude, o proponente ou contratado
poderá sofrer, sem prquízo da comunicação do oconido ao Ministério Público, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
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1 4.4. 1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que sda promovida a reabilitação perante a Prefeitura, que será concedida sempre que o responsável
ressarcir a mesma dos prduízos resultantes e após decorrido o prazo de até 05 (cinco) anos

14.4.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da entidade Licitadora, f'icarão
assegurados a mesma os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações.

15.0 DAS DISPOSIÇOES FINAIS
15.1. As proponentes deverão observar todas as cláusulas deste Edital, uma vez que o seu
descumprimento acarretará às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má-fé
estai'ão sujeitos às penalidades previstas em Lei

1 5.2. O objeto deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus
anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais

1 5.3. Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de:
1 5.3.1. Adiar a data de abertura do presente Pregão, dando conhecimento aos interessados, com a
antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;

15.3.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses dc ilegalidade ou interesse público. dando ciência aos interessados;

5.3.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer docLmlento pertinente a este Pregão, fixando
nox o prazo. não infêrlor a 08(oito) dias úteis. para a abertura das propostas. a contar da publicação
das alterações.

15.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e írretratável das normas deste Edital e
seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.

15.5. E facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada á inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

5.6. O presente Edital e seus anexos será disponibilizado para consulta, ou para aquisição, ao preço
de R$ ]4.00 (catorze reais), a partir do dia 29 de maio de 2017 no Departamento de Licitações,
Compras, Contratos e Suprimentos, à Rua Alfredo Bueno n' 1 235 -- Centro, das 8:00 às 1 6:00 horas,
sendo fomecido o respectivo comprovante de aquisição. Será ainda disponibilizado, sem ónus no
portal eletrânico »=B.w.:!jdçêçQç$jag114[juna.sp:gov.br.

15.7. A proponente que pretender obter esclarecimentos sobre este Eldital e seus anexos deverá
solícita-los por escrito, enviados ao endereço abaixo. até 02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida
para a apresentação das propostas, e serão atendidos, dentro do menor prazo possível, pela Pref'eitura
Municipal que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retirado os Editais. No caso
de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são
suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. Enviar
pedidos de esclarecimentos para o endereço e/ou telefones descritos abaixo:
Prefeitura Municipal de Jaguariúna, Rua Alfredo Bueno n' 1235 -- Centro, Tel (19) 3867-9825, no
horário compreendido das 08:00 às 16:00 horas, ou através do endereço eletrânico
andre.lic itacoes@l aguadyDa. sp . gQlh br.
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16.0 DO FORO
1 6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de direitos e obrigações deste Edital.

Jaguariúna, 26 de maio de 20 17

Marca Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

::.

12



Prefeitura do Município de Ja
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fine: (19) 3867-9801/9780/9825 - End. Eletrõnico: www:!jçjlaçQe$:iagualjuna:sp.:aev::bli

uanuna

ÂEEXlàI - QtJANTITATIVOS E DESCRITIVOS POR ITENS

Unidade : li: liÊ!$@ ;,ii l ; :l::.x: : . Eü+-tllbüç8'g :.' :. : ' ;*';iíÉüiã$illl iltüc/M+: =1: QtWAn

IJnidade

Alf'ace

Crespa

Item 08

UND
Alface, de primeira qualidade, tipo crespa. em pé. folhas íntegras,
apresentando grau de evolução completo do tamanho. aroma c cor
própria. Com ausência de sujidades- parasitas e larvas. de acordo
com a resolução 12/78 da CNNPA.

Qtde/Nlês Qtóé/41«p

Unidade EspeciaKaçõef
Alho. de palmeira qualidade. scm a réstia. bulbo inteiro, nacional.
hoa qualidade. Hlrme c intacto. sem lesões de origem física (
mecânica. perfurações e cortes, tamanho e coloração uniu)rmes,
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades. parasitas e
larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.

@É@i@8ÇÕ$
A.Imcirão, de primeira, tipo pão tJc açúcar ou catalõnia, em pé.
falhas íntegras, apresentando grau dc e\olução completo do
tamanho, c cor própria. Com ausência de sujidades, parasitas
larvas. de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA

13anana. de primeira qualidade, tipo nanica, in natura apresentando
grau de maturação tal que Ihe permita suportar a manipulação
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo
Com ausência de sujidades. parasitas e larvas. de acordo com a
resolução ] 2/78 da CNNPA

Qtdc/lblês

Alh. KC 4

A.Imcirãc

(unidade Qtde#A$ó

48MAÇO

üúididàltéú IQ Qtde/M©

Banana
Nanica KG

lteÚ l l Unidade

13

Abacate KG

Abacate. de primeira qualidade. in natura. apresentando gr:tu ac
maturação tal quc Ihc permita suportar a manipulação. o transporte e
i Lttnscr\in;ão em conLiicÕes adequadas obra o Consumo. Com 14a conservação' em condições adequadas para o consumo. Com 14 ]68
Eiusência de sujidades. parasitas e iar\as. dc acordo com a resolução
1 2/78 da CNNPA.

Item 02 Unidade   Qtde/wes Qtúe/AnÓ

Ahwux i UND

Abacaxi. dc primeira qualidade. in natura. tipo pérola- apresentando l
grau de maturação tal quç Ihç pçnnita suportar a manipulação, o l
transpttrte e a conservação em condições adequadasparao consumo. l 30 360
Com ausência de sujidaúcs parasitas e largas- de acordo com a l
resolução 12/78 da CNNPA. l

Item 03 unidade Especian&Ções Qtüe/síes Qtót/Ano

l Abóbora madura de primeira qualidade. in natura. apresentando grau l

m « hE=1;mEblEk:lEÜ\ã:l:${ ' «
l resolução 12/78 da CNNPA. i

Item 04 Unidade Especiãnaçõw Qiüe/wõs Qae/Xna

Abobrinha

\sobrinha. de primeira qualidade. in natura. tipo menina/ pziulis
apresentando grau de maturação tal que Ihc permita suportar al

KG manipulação. o transporte eaconservaçãoem çondiçõesadequadasl 29 34smun[puiaçao. o iransporEe e a cor]5cr\açao em cnriaiçoe\ üoequaaa\
para o consumo. Cnm ausência de sujióaaes p;uitsitos e lamas. de
acordo com a resolução t 2'78 da (INNPA.

  unidade   Qtóc/mes Qidd$np

Acclga

Acelga. dc primeira qualidade. em pé. f'olhas Íntegras. aprçscntandc}

-"' i=;::?.:;:H?:.;=r:;:=,#=:'==':::.'J:=:=':;::.:'::::.:= -, -'-
lkm 06 unidade   Qtdc/Mes Qide/Ano

\guião
E"==.:.ll.p:'l=.''= :=-":'.'L,=.:=U .::i=.:='"':.ll'F=i; lH'g/gE:;:qH-mlm39: . .,
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Banana. de primeira qualidade, tipo prata. in natura. apresentand

ausência de sujidades, parasitos c larvas. dc acordo com a resolução
1 2/78 da CNN PA.

ltetú i4 Unidade Especificaçõw
Beterraba, de primeira qualidade, in natura. lavada lisa. compacta c
firme, sem lesões, dc origem física ou mecãlica. com
niGormc devendo ser graúda, apresentando grau dc maturação tal

que Ihc pcmlita suportar a manipulação. o transporte e a
conservação cm condições adequadas para o consumo. Com

Qtdc/Mh :Q@e/A«o

Beterraba KG

Cenoura KC apresentando grau de maturação ta] que Ihe permita suportar a
anipulação, o transporte c a conservação cm condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades.. parasitas e larvas. dc
acordo com a resolução 1 2/78 da C:NAPA

b84

Item Í9 Unidade

UND

QtdenXl& Qtd«Aao

i24Chicória

lteú: 2õ :

Chicória / Escarola, de primeira qualidade, com folhas íntegras.
apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma c cor
própria. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. dc acordo
com a reso]ução ] 2/78 da CNNPA.

(Jiiidade Qtd.M$

14

,r

y=' ". grau dc maturação tal que Ihe permita suportar a mampuiação, ol ll 27(
transporte c a conservação em condições adequadas para o consumo. l "
Com ausência dc sujidades, parasitas e lar\as, de acordo com a l
resolução 12/78 da CNNPA. l

lteÚ 1:2 unidade Especi$c8ções Qtóc/ues QtM/Ano

 
Rali ta. dc primeira cilaiidade. tipo inglesa. lavada lisa. compacta e l
Firme scm lesões de origem física ou mecânica. com tLllllanho l
uniforme devendo wr graúda. in natura- apresentado grau de l
maturação tal que Ihe pennita suportar a manipulação. o transporte c 51 612
a conservação em condições adequadas para o consuma. Com
ausência dc sujióades. parasítos e lamas. de acordo com a icsolução
1 2/78 da CNNI)A.

         
l Berinjcla. de primeira qualidade. in natura. apresentando grau de

maturação tal quc Ihe pennita suportar a manipulação, o transporte c  

  ] 2/78 da CNNPA. l

      @dl#M4é  

 
lirócolis, dc primeira qualidade. tipo ninfa. in natura. tttmtinhe} de
médio a grande. apresentando grau dc maturação tal que Ihe pcrlnita
suportar a manipulação. o transporte e a conscr\açao em condições l lr) 12tr
adequadas pilha o consumo Com ausência de sujidades. parasitas e l
lar\as. dc acordo com a resolução 12/78 da (:NNPA

ltenÉ116 t;cidade EspeejâêaÇÕ© Qiac/xí& Qt&e/Ana

l Cara dç prjincira quajídade, tamanho e coloração Jnifhrme$ flrnlc L
l compacto, isento de enfermidades, parasitas c larvas. material

i KG jterroso e sujidades, sem danos tísicos e mecânicos oriundos dol 2 l 24
l manuseio e transporte, de colheita recente. livre de resíduos de l
l t'cnilizantcs. de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. l

Item 17 unidade Eipeci6caÇÕw Qtde/wes Qtüc/Ano

cebola

cebola nacional dG primeira qualidade. in natura, sçm rama. Ircsca
compacta c llrme. scm lesões de origem Hsica ou mecânica. scm
perfurações ç cortes, scm manchas çom tamanho e coloração

KG junitólmes. apresentando grau de maturação tal qLlc Ihc permita 22 i 264
suportar a manipulação. o transporte ç a conser\anão eln condições
adequadas para o consumo. Com ausência de súidadcs, parasítos Ê
lar\as. dc acordo com a resQlucão 12 78 da CNNPA. l

         

  Cenoura dc primeira qualidade. sem rama. fresca compacta c tlrnlç. i
m lesões dc orígcnt física ou mecânica. scm rachaduras c cortes
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Chucha dc primeira qualidade, casca lisa. tamanho médio a grande,
senta de indícios de germinação.sem lesões de origem tísica ou

uari u na

conserv'ação cm condições adequadas para o consumo. Com
.usência de sujidades, parasitos e larvas. de acordo com a resolução
1 2/78 da CNNPA.

Espinafre, de primeira qualidade. em maço, com aproximadamente
l 500 gramas,com bolhas íntegras, apresentando grau de evolução

completo do tamanho, aroma e cor própria. Com ausência dc
sÜidades, parasitas e larvas, dc acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

Espinafre MAÇO 36

Goíaba vermelha de primeira qualidade, in natura, casca íntegra.
:insistência fimlc apresentando grau de maturação adequado a
manipulação, transporte e consumo: sem lesões de origem física ou
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Com ausência de

KC 192

Limão de primeira qualidade, in natura. tipo Tahiti, peso médio 60g.
casca lisa, apresentando grau de maturação adequado a
manipulação. transporte e consumo: sem lesões de origem física (
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Com ausênc.ia de
sÜidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

Limão KG

itiiÜlà9

15

c:huchu

necânica scm rachaóuras e cortes corei lainanno e coloração

« ::l:'T ::l;::' :'.El:l''i'==i:;l:'':.:"TI q:.U=''-'':"1 :- ":
conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades. parasitas e larl as. dc acordo com a resolução l
12 '78 da CNNPA. l .

         

 
[ou\c. tipo manteiga. dc primeira qua]idadc. cm maço. com
aproximadamente 500 gramas. çom lblhas íntegras. apresentando
grau dc c\olução çornplcto do tamanho. aroma c cor própria. Com 33
ausência de sujidades. parasitas ç lamas, de acordo çom a resolução
1 2 78 da CNNPA.

396

         

  couve nor. de primeira qualidade. ítçsca. compacta e firme, sem
lesões de origem Hsica ou mecânica com tamanho ç coloração
ünifomie. devendo ser graúda. apresentando grau de maturação tal
que Ihe pennita suportar a manipulação. o transporte e al 8 0ó

  CNNP,\

         
Inhame

Inhame dç primeira qualidade. tamanho c çoloraçãa uniformes.tirlne
c compacto. isento de enf'ermidadcs. parasitas ç lar\as. matéria

KG terroso e sujidades. scm danos Hsicos e mecânicos oriundos doi 6 l2
manuseio e transporte. dç colheita recente. li\re de resíduos de
érti[izantes. de acordo com a reso]ução] 2 '78 da CNNPA

         
.lido K(}

lódc primeira qualidade. in natura. apresentando grau de
maturação adequado a manipulação. transporte c consumo: sçm
lesões dc origem tísica ou mecânica oriunda de manuseio ou 2 l 24
transporte. Com ausência de Sujidades. parasitas e larvas. de acordo
com a resolução 12 '78 da CNNPA

         
í.arttnia

Laranja de primeira qualidade. in natura. tipo pêra. apresentando
i de maturação adequado a manipulação transporte e cnnsurno:l grau de maturação adequado a manipulação transporte e cnnsurno: l l

KG bem leSÕeS de origem llsica nu lneçãniça oriunda de mamiscit\ oul 4 528
transporte. Com ausência de sujidades. parasitas e lar\as. de acordo
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Maçã de primeira qualidade, in natura; tipo Gala. casca íntegra
consistência firme apresentando grau de maturação adequado a

c l manipulação, transporte e consumo: sem lesões de origem I'ísica ou

uariu na

Maçã

Mandioca K( :ozimento garantido. compacto c firme, isenta de material terroso,
iem partes arroxeadas. folhas e talos, sem danos físicos c mecânicos
-riundos do manuseio e transporte apresentando grau de maturação

adequado a manipulação, transporte e consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

8 96

t idüdi Qttle/W$ l$$ 1#\

\4clancia K(
desenvolvida c madura. com polpa firme e intacta. sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte apresentando grau
de maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; com
ausência de sujidades, parasitas e larvas. dc acordo com a resolução
1 2/78 da CNNPA.

30(

l!&ã i$5:
Melão amarelo redondo. graúdo, de primeira qualidade, livre dc

ijidadcs. parasitas c larvas, tamanho e coloração unia'ormes.
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa ürmc e intacta.
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
apresentando grau dc maturação adequado a manipulação, transporte
e consumo: com ausência de sujidades. parasitas e larvas. dc acordo
com a resolução 1 2/78 da CNNPA

Qtúü/bits l üúeAno

Mcjão
Amarelo

KG

Item 36 tJnidade

Ovos brancos de galinhade primeim qualidade, frescos, isento de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias
ao consumo e quc alterem suas características naturais (físicas.
químicas c organolépticas), inspecionadas pelo ministério da

Especificações : Qtde/Slêsilglllã:: ilg Qtde/Ano

)vo: DZ

}lão, contendo cm cada'icultura. acomodados em caixas de

16

  sujidades. parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 da
CNF\ PA.

Item 30 Unidade EspecHaçõH Qtóe/Níês QtüüAno

 
:== :=.::i== .:=:«:':..=*:'=:,:.!:= i=E'=::.. '::=íntegra. consistência firme e intacta, coloração unifomes. bem
descnvol\-ido ç gemi-maduro. scm danos físicos e mecânicos

oriundos do íntLnuscio e transpune apresentandngrau dc maceração x.i l !008
adequado H manipulação. íransponc c consumo; sem lesüc- del " ''"
origem ilsiça ou mecânica oriunda dG manuseio ou transporte. Com
ausência de Sujidades, parasitas c Imvas. de acordo com a resolução
1 2 78 da CNNPA.

  uãidãde   Qtdc/»tb  
Mandioca scm cclne$ de primeira qualidade. in natura , casca
integra. llrme, tubérculo de aspecto alongado com
aproximadamente 25 a +n cm de comprimcnto, 5 a IS çm delapmxtmadamente 25 a 40 cm de comprimento, 5' a IS cm de
diâmetro. coloracão unifomies. cheiro e sabor níóorios com l

;;==':==":;=;'= =:;::i===T=='.'1':É=;=:;. =' .';'='.;
cm dc comprimento. 4 a S cm de diâmetro, coloração unifbrmcs.

bíandioquinha KG usem dallosf[sicos e mecânicosoriundos do nlanuscio c transporte ]i ]32
apresentando grau dc maturação adequado a manipulação. tr:insptlrte
c consumtl. Com ausência dç swjidaaes, parasitas e larvas, dc acordo

i com a resolução 12/78 da CNNPA.

  liúidade Eppeài$w#ç$es Qtüc/mes Q#dóÊWo

Manga l KG

Manga tipo Tommy de primeira qualidade, aspecto globoso, mista

::":;.':=1.-:.= q:p:l?.:: :ll=''..="=.JnE.:'TI..-" '- -.vçluç3 ç nlwulu3 kvl pluplia çla) Hlçaua wlllv nula çlun lmlpa l l
lirme e intacta. isenta de eniõrmidades. boa qualidade, livre del IS l lxn
resíduos dç ltrtilizantcs. sujidades. parasitas. lar\as, sem lesões de
origem Hsica.deacordocomaresolução 12/78daClqNPA. l l

Item 34 Unidade Especi$%ÇÕB Qtóe/mês QtÜe/Ana

Xíclancia redonda. graúda, de primeira qualidade. livre dc su.jiüadçs,
parasitas c larvas. tamanho ç coloração unitbrmes. devendo scr hcm
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12 ovos. sendc] estas çm perfeitas condições estruEunais.
ldronizadas e lavradas.

uanuna

l©üidadé
Pepino, de primeira qualidade. dc ptJlpa firme e intacta. isento de
nfermidades, boa qualidade. livres de resíduos dc tbrtilizantes:
;unidade. parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica
oriunda dc manuseio ou transporte. apresentando grau de maturação

l adequado a manipulação, transporte e consumo: com ausência dc
;ujidadcs, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

Pepino KG 120

:tiúidiide

Pêra de primeira qualidade, ín natura. tipo Williams, casca íntegra,
consistência fimte apresentando grau de maturação adequado a

Qtóç@$

1 2/78 da CNN PA

17

.:iE=; «. :.;=g'lB:H;:=1.RW;.3i:HB:i: -* :''ujidadu. parasitas c larvas. de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

Item 39 Unidade Especía:caÇÕes QtüüNies Qlüe/Ano

Repolho

Repolho. tamanho regular. de primeira qualidade. scm cortes,
apresentando tamanho. cor, e fnmiação uniforme. devendo ser bem

« l;;l:ilSlil:';fllâÜl:'l= V fila':s::=':: -, "-
r.aTjylf!::: l!?':!:T:.f. :?T:'=.:=. :T='! Jl:=Ü"''» ll iiT1 :3 ~::'::=::,.L :==i='==;.:i=.s:i;:'E 8=:i="" l

Iteiú 40 unidade Especj6lwÇOw Qidc/)ies Qtóe/Ano

l Rúcula. de prilncíra qualidade. em maço com folhas íntegras, l

"«-, ""ç' ;l=;ll:'T:l;?:l:&;':.:?e::T';=:::=:lT:: :l':::=.=' '- -"propna Cnm ausência de suiidaües parasitas c larvas. de acordo

Item 4] Uhldade   Qtúe/wes  

Fomatc

Tomate.de primeira qualidade. classificado como graúdo. de polpa
l firme e imacta. isento de cnlürmidades. boa qualidade. li\res de

«: ilhlnllàljÜ11Hn3'1iUIÉ.! " ":=;='à.;' ;=lãi='G=.=1;=L=;=' ;;" .=;ã
apresentando grau de maturação adequado a manipulação. tnansporle

consumo: dç acordo com a resolução 12/78 da CNNPA

  Unidade EsPW   QiõenleB  

Vagem KG

\agem tamanho regular dc primeira qualidade. apresemandt}
tamanho. çor e çom íbrmação unia'orme. devendo ser bem
desen\-ol\ida. livres de resíduos de fcrtilizamcs, sujidade. parasitas i
arvas, sem lesões dc origem tísica ou mccâi\ica oriunda de 2t) 240
[nanuseio ou tratspoítc, apresentando grau dc mti]uniçao adequado a l
mania)ralação, transporte e conslimo. dc acordo com a resolução l
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ANEXO ll MODELO DE PROPOSTA

Pregão Presencial 066/2017
Razão Social da Empresa
CN PJ
Objeto: Fornecimento de hortifrutígranjeiro (Frutas, Verduras e Leg!!glg!

Item 01 Uhidadê

Abacate, dc primeira qualidade, in natura. apresentando grau de
maturação tal quc Ihc permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência dc sujidades. parasitas e larvas, de acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Especiãióações V i.iqúi lg Valor Tobl

Abacate KG

Item 02 üúidi&: EswÉi$é$eÕÚ
Abacaxi, dc primeira qualidade. in natura, tipo pérola, apresentando
grau de maturação tal que Ihe permita suportar a manipulação,
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência dc sÜidades. parasitas e larvas, dc acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA.

ti[oÊ itÜ Và[oi' Total

Abacaxi tJND

Item 03. Uaüàd ; Especi6nüções

Abóbora madura de primeira qualidade. in natura. apresentando grau
de maturação tal que Ihe permita suportar a manipulação,
transporte c a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
resolução 12/78 da CNN}'A.

@i@+$$çõ$
Abobrinha, clc primeira qualidade. in natura. tipo menina/ paulista
apresentando grau dc maturação tal que Ihc permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de sÜidades, parasitos c larvas, cle
acordo com a resolução 1 2/78 da CNNPA

Yàl$f !Uaib :gl : V8joF Total

Abóbora
Madura KG

Item 04 V4i® tnit !gi Valor Total

Abohrinha KG

lteú ©5 Vüiõüd l EspeciãàaçõB
Acelga, de primeira qualidade, cm pé, folhas íntegras, apresentando
grau de evolução completo do tamanho. aroma c cor própria. Com
ausência de sujidades. parasitas e larvas, de acordo com a resolução
12/78 da CNNPA.

Vãlof {Jüit Valor Total

f\belga UND

Item: 06 tJhidaáél Esp@i6iéáçõé$
Agrião, dc primeira qualidade, em maço, com folhas íntegras
;L=.....';1;='= : il.:=';.='. :ll :=1;.:É:."=,.==T'm.
própria. Com ausência de sujidades. parasitas e larvas, dc acordo
:om a resolução 1 2/78 da CNNPA

Alface, de primeira qualidade, tipo crespa, cm pé, folhas íntegras.
apresentando grau de evolução completo do tamanho. aroma e cor

t ó lidei R Vdoil'oral

Agrião MAÇO

Item 07 Vãi t] ÜÚh]Í] ] i'atú ]'oral

Altllcc

tamanho, e cor própria. Cota ausência de sujidade
larvas. de acordo com a resolução 1 2/78 da CNNI'A.

parasita

Item lO Unidade

KG Banana de primeira qi idade, tipo nai :a. in natura. apresentando

Vàlof Unir. Valor Total

18

'/'

com a resolução 12/78 dü CNNPA
Item 08 EÍnidade Especificações Valor Unit. Valor Total

\lho KG

\Lho. de primeira (dualidade. sem a réstia. bulha inteiro, nacional,
boa qualidade, llrmc e intacto, sem lesões de origem tísica ou
mecânica, perfurações e cortes. tamanho ç coloração uniíbmlcs
devendo ser bcm desenvolvido. isento de sujidades. parasitas e
lar\as. dç acordo çom a resolução 12/'78 da CNNPA.

nem 09     V%18Ê Wnít. Valor Total

Almeirão. de primeira. tipo pão de açúcar ou catalÕnia. cm pé,
falhas íntegras. aorcscntando grau de evolucãn çomnlclo do
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ausência de sujidades. parasitos e larvas. de acordo com a resolução
1 2/78 da CNN PA

itetú í3 Unidade $speciãKaçõés
Berinjela. de primeira qualidade, in natura. apresentando grau de
maturação tal que Ihe permita suportar a manipulação, o transporte c
a conservação em condições adequadas para o consumo. Com

Valor Uait Valor Total

Berinjela KG

Cana KC terroso c suiidades, scm danos físicos e mecânicos oriundos d.
.anuncio e transporte, de colheita recente, livre dc resíduos d
:rtilizantcs, dc acordo com a resolução 1 2/78 da CNNPA:

tjÚid4dié

Cebola nacional de primeira qualidade. in natura, sem rama, fresca,
compacta c firme, sem lesões de origem ílsíca ou mecârlíca, sem
perfurações e cortes. sem manchas com tamanho c coloração

niformcs, apresentando grau dc maturação) tal que Ihe permit
;uportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades. parasitas c
larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.

EspecificaÇõw

Vala Uúüillll:li : y$1® Total

Cebola K(

lteú 18 Unidade

Cenoura dc primeira qualidade. sem rama. fresca compacta c firme.
;em lesões de origem física ou mecânica sem rachaduras e cortes.
com tamanho e coloração uniüomle, devendo ser graúda.
apresentando grau de maturação tal que Ihe permita suportar
manipulação, o transporte c a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência dc sujidades, parasitas e larx'as. dc
acordo com a resolução 1 2/78 da CNNI'A.

Valor Uniil $11ã Vàiof Total

Cenoura K(

]teú 19 Uhidadé ti .itlpiilglâ V iT @i

19

Y

grau dc maturação lai que Ihe pemüta suporem a manipulação. o

uw::mn-u='1:;1::$.11;P=4$©=l ã;i'Lã;i:i:ilÍ:.üã;ii é:ãi{.; . iÚ= a; ;..;do Ü«
l resolução 12/78 da (:NNPA. l

  unidade EspecificaÇÕn valor unü. Valor Total

Pula

Banana. dç primeira qualidade, tipo prata in natura. apresentando l
grau dc maturação tal que Ihe permita suportar a manipulação. o l

KG transporte c a çonser\aÇão em Condições adequadas para o consumo
Com ausência de Sujidades. parasitas e largas, de acordo com í
resolução 12/78 da C:NNPA. l

    WP õüÊêl j @lgllliggWlgli VâlÓr Ubi6  
1 13ittata, dc primeira qua]idade. tipo ing]esa.]a\ada lisa. compacta e
firme scn] lesões de origem física ou mecânica com tamanho

l unilbrmc dç\ando ser graúda. in natura. apresentando grau de

.=:\:= -« maXIS:«ÜiFiH 8HHH

  1 2/78 da CNNPA  
  Uhidàde Êspee@êüçõw valor uhit.  

 
ileterraba. dc primeira qualidade. in natura. lavada lisa. compacta c l
firme, scm lesões. de origem ITsica ou mecânica. com tamanho
uniforme devendo ser graúda. apresentando grau de maturação tal
que Ihc permita suportar a manipniação. o transpnnc
conscr\ação cm condições adequadas para o consumo. Com
ausência dc sujidades. parasitas e larvas. de acordo com a resolução
1 2f'78 da CNNPA. l

Item f$ tiüidade Es1lm$ê ên valor Unir.  
Brócolos

Bróçolis. dç primeira qualidade. tipo nin.la. in natura. tamanho dc
médio a Brande. apresentando grau dc maturação tal que Ihc permita

K(} l suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo Com ausência de sqidades. parasi  

  unidade [speci$c çõw Valor Unir valor Tola!

=l::.:':U:yl:':::,===::: ';::=:::'=' ::=''=.T:;como;;.:."ll=;=''=''=;,=:==1' ;=: T'.;'i'=;1:'Á=1=J
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Chicória / [:scarola. de primeira qualidade, com ]ó]has integ
lprcscntando grau de evolução completo do tamanho. aroma c cor
própria. Com ausência de sujidades. parasitas e larvas, dc acordo
com a resolução 1 2/78 da CNNPA

Fone

UNDChicória

lteú i8: Unidade Especifiéaçõq
Chuchu dc primeira qualidade, casca lisa. tamanho médio a grande
senta dc indícios de germinação.sem lesões dc origem física ou
mecânica sem rachaduras e cores com tamanho e coloração
inilbrme. devendo ser graúda. apresentando grau dc maturação tal l
que Ihc permita suportar a manipulação. o transporte e a
conservação cm condições adequadas para o consumo. Com

;ência dc sÚidades. parasitas e larvas. de acordo com a resolução
1 12/78 da CNNI'A.

Valor Ulii&,

Chuchu KC

Couve

UaidRdp

Couve, tipo manteiga, de primeira qualidade, em maço. com
aproximadamente 500 gramas, com folhas íntegras, apresentando
grau dc evolução completo do tamanho, aroma c cor própria. Com l
ausência de sujidades. parasitas e larvas, de acordo com a resolução i
12/78 da CNNPA ;; ]

Vlii Q l$ :Vãl© TÓ&l

MAÇO

Item:22 vaidade
Couve flor, de primeira qualidade, pesca, compacta e ãrme. sem
lesões dc origem física ou mecânica com tamanho e coloração
uniforme, devendo ser graúda. apresentando grau dc maturação tal

Valor Unir : Valor I'ota!

Couve
flor Ihc permita o transporte c a

Comconservação em condições adequadas para o
ausência dc sujidades. parasitas e lan'as. de acordo çon] a resolução

{NPA.2/78 da

Espinalte, de primeira qualidade. em maço. com
500 grílmas,com folhas íntegra. apresentando grau dc evolução
completo do tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de
suiiaaóes, parasitas e lar\as. de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

VÀt© :h&}

Goiaba vermelha de natura. casca íntegra.
consistência ílmle
manipulação,
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Com ausência dc
syjidadc$ parasitas e lar\as. de acordo com a resolução 12/7B da

lteh 2S :t3nidade

Inhame de primeira qualidade, tamanho e coloração unilomles,firme
e compacto, isento de enfermidades, parasitas c }ar\as, material
terroso c sujidades, sem danos físicos c {necânicos oriundos do
manuseio c transporte, de colheita recente, livre dc resíduos dc
fertili/antes, dc acordo com a resolução 12/78 da CNNPA

Valor Unir. t l t.**i l

Inhame KG

Jilóde primeira qualidade, ín natura, apresentando grau dc
maturação adequado a manipulação, transporte c consumo: sem
lesões dc origem física ou mecânica oriunda dc manuseio ou
transporte. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, dc acordo
caiu a resolução J 2/78 da CNNPA.

'ÇàiÓil ÜbjC

Jiló K(

lteú 2? tinid8dó

l«ranja
Pêra

[,armlja de primeit'a qua]idadc. in natura tipo pêra. apresentand
grau de maturação adequado a manipulação, transporte c consum(
scm lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio o
transporte. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. dc acord
com a resolução 12./78 da CNNPA.

Vüloi Unü. lil Vãloil Total

K(

lteó :28

Limão

Unidade

KG
v*l.i: t?«$ © :l vu.ii+'wt

20
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Limão dc primeira qualidade, in natura. tipo Tahití. peso médio 60g. l l

.ca !isa apresentando grau de maturação adequado al
manipulação, transporte c consumo: sem lesões dc origem física ou l
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Com ausência dc l
.ujidadcs, parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA

lteú::39 Unidade Especiüit$çõ«
Maçã dc primeira qualidade, in natura tipo Gala. casca íntegra.

Mandioca KG
diâmetro. coloração uniformes, cheiro e sabor próprios com
cozimento garantido, compacto e firme. isenta de material terroso.

m partes arroxeadas, lblhas e talos, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte apresentando grau dc maturação
adequado a manipulação, transporte e consumo. Com ausência de
sujidades. parasitas e larvas. dc acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA

tl;ióiu«k lãlí Viúli ót,i

Mandioquínha

Mandioquinha Salsa de primeira qualidade. in natura . casca íntcgra.
firme. sem sina] de amo]ec]mento. raízes ci]índricas, com ]3 a 18
;m dc comprimento, 4 a 5 cm de diâmetro. coloração unitbmies.
;em danos físicos e mecânicos otiundos do manuseio e transporte
lprcsentando grau de maturação adequado a manipulação. transporte
c consumo. Com ausência de sujidades, parasitas c larvas, dc acordo
com a resolução 1 2/78 da CNNPA.

KG

$ $ $1Wl$1y lid*l
Manga tipo Tommy de primeira qualidade, aspecto globoso. mista
/crdcs c maduros cor própria classificada como fruta çom polpa
firme c intacta, isenta de entêrmídades, boa qualidade, livre dc
resíduos dc fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de
origem física, de acordo com a resolução 1 2/78 da CNNI'A.

$l @i$ $çõ
Melancia redonda. graúda, de primeira qualidade, livre de sÜidadcs:
parasitas c larvas, tamanho c coloração unia'ormcs, devendo ser t)em
desenvolvida c madura. com polpa firme e intacta. sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte apresentando grau
dc maturação adequado a manipulação. transporte e consumo; com
ausência dc sujidades. parasitas e larvas, de acordo com a resolução
1 2/78 da CNÍNPA.

valor t}«it 118: :i: Vil+$f I'oül

\tanga KG

V iiiil Üiiéll i @gyàiéi ÍÓÚiil Ú:@llãgãllllgü$ió+@:

Melancia KC

lteú 35 Unidade

KGMelão
Amarelo

Melão amarelo redondo, graúdo. de primeira qualidade
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniGorm

livre d

Valor IJnit lg 1 : Valor I'oral

devendo ser hcm dcscnvol ido e maduro, com polpa firme intact a.

21

  manipulação, transporte c consumo; sem lesões de origem fisicll ou
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. Com tiusência de
suiiüaócs. parasitas e larvas. dç acordo com a resolução 12'7s da
CNNPA.

  uhid    Valor tFnh  

 
hlamào dc primeira qualidade. in natura. tipo Formosa. casca
íntegra. consistência firme e intacta- coloração unia'armes, bem
desen\olvido c gemi-maduro. sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio c transporte apresentando grau dc maturação
adequado a manipulação, transporte c Consumo: sem lesões de
origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte- Com
ausência de sujidades. parasitas c larvas. de acordo çom a resolução
1 2/78 da CNNPA. l

item 31 unidade [$peciniçaçõn valor unü. Valor Total

l blandioca scm cortes. dc primeira qualidade, in natura . casca

:=:.,..Ell=;;. :. 1'R'=: .J':.,.=:"':.. '1'Tl!' ...:'=l ;;l=:.,d;=.«1. 25 - 40 .m ú;l.-:==:... T;'N ..;'a: l



P
Fome:

refeitura do Município de Ja
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3820-000
(19) 3867-9801 /9780/9825 - End. Eletrõnico: www.licitacoes.jaguariuna.se.gov.br

m danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
.presentando grau dc maturação adequado a manipulação, transporte l
consumo: com ausência de sujidades. parasitas c larvas. de acordo

com a resolução 1 2/78 da CNNPA
Especificações &ilgilillilg lig ililillllilgl@gí$i$: 1@ Valor Unir

uanuna

Item 36 Unidade

Ovos brancos dc galinha.de primeim qualidade, Frescos, isento de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto quc soam impróprias
10 consumo e quc alterem suas características naturais (físicas.
químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da
agricultura, acomodados em caixas dc papelão, contendo em cada
12 ovos, sendo estas em pertêitas condições estruturais.
padronizadas e lavradas.

Valor :Tiútal

Ovos DZ

lteú 37 tinídadli

Pepino, de primeira qualidade. de polpa firme e intacta. isento de
enfermidades, boa qualidade. livres dc resíduos de fertilizantes.

Vila lii l

apresentando grau de maturação adequado a manipulação, transport
e consumo: dc acordo com a resolução 12/78 da CNNPA

Vagem tamanho regular de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor c com I'armação unir'omle. devendo ser bem
Jesenvoivida, livres dc resíduos de fertilizantes, suj idade. parasitas e
larvas. scm lesões de origem física ou mecânica oriunda dc
manuseio ou transporte, apresentando grau dc maturação adequado a
manipulação, transporte e consumo. de acordo com a resolução
1 2/78 da CNNPA

VülorlUait. Y4b llf $ 1

Vagem

Prazo de validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão
pública do Pregão.
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Pepino l KG l oriunda de manuseio ou transporte, apresentando grau de maturação
l adequado a manipulação. transporte e consumo: com ausência de''' l ;l;==';'='=i;=;i;:.=;=b=à=';'=É===:p.=';::;:;;?ã=
l SQjidadçs. parasitas c larvas. de acordo com a resolução 12 '78 da

  Unidade   Valor uhit.  

.:Ê=: «'

Pêra de primeira qualidade. in naiira. tipo \\ illiams, casca íntegra. l
consistência time apresentando grau dc maturação adequado al
mmlipulação, transporte ç consumo: sem lesões dc origem física ou l
mecânica oriunda dc manuseio ou transporte. Com auüncia de lmecamca orlunaa dc manuseln ou lransponc. \-om auscncla üc l
sujidades- parasitas c lanu. de acordo com a resolução 12r78 da l
CNNPA.l

llhM: 39 LlnÉdade Esp«ifiélções valor uúit. Vala TÓlai

Repolho. tamanho regular, dc primeira qualidade, scm cortes. l
apresentando tamanho. cor. ç formação unítbrme. dç\ ando ser bem
debcn\ol\ ido. \em danOS físicos e mecânicos oriundos do manuseio

xçpuml' l r'u le transporte. apresentando grau de mnulrdçào adequado a
manipulação, transporte e consumo: çom ausência dc sujidades- l

l parasitas e lar\as. de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. l

Item 40 unidade Espcei$caÇÕe$ Valor Unir. Valor Total

RÚcula

Rúcula. de primeira qualidade, em maço core folhas íntegras. l

"«ç' ;:i;:i='T:i:':-il:::;U'ST.::=i'';=::J;:i"''";;i'::==.=
com a resolução 12/7x da CNNI'A. l

Uüiüüdig$ 1 18@ã $ !$ iiglliM@iüi$ê êiW $g@lgig@@@@iiliiilliiÊi@& i Valor UnitMjl ViW1lÊi$ã 
Tomate.de primeinl qualidade. classiHcado como guiado. de polpa

:=.:: ='E::.Í="'" ';.;:=' : ii,:T.==:'1=i l ::: !:Ê==;=='=:1=i.i:i:!iilM; :l:::;E.ÉÉ.f



Prefeitura do Muni
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 3820-000
Fone: (19) 3867-9801/9780/9825 - End. Eletrõnico:

Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente compr.ovado pela.documentação
apresentada no envelope HABILITAÇÃO, Procuração com poderes específicos ou Contrato Social)

NOME
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:
RG
CPF:
ENDEliEÇO
ENDEREÇO ELETRONiCO
TELEFONE
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ANEXO lll

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A I'REFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JAGUARltJNA. E A EMPRESA . PARA FORNECIMENTO DE
nORTe'RUnGRANIEiRO(FRUTAS/VERDURASA.EGUMES).

Processo Administrativo Bo 7366/2017.
Pregão Presencial n' 066/2017
Contrato n'. /2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n' 1235 --
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/0001-7 1 neste ato representado representada pela
Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra.MARCA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste
município de Jaguaríúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmenteCONTRATANTE e de outro lado a Empresa , inscrita no
CNPJ/MF sob n' . a Rua/Av. . n'. Bairro

CEP.: , no Município de , Estado de
representada neste ato pelo Senhor , (Nacionalidade:

Profissão), portador da Cédula de identidade RG n'. e inscrito no CPF/MF sob n
residente e domiciliado à Rua - Bairro: , CEP.:

no Município de , Estado de , doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:
1 .0 DO OBJETO
1 . 1 Fornecimento de hortiflutigranjeiro (putas, verduras e legumes), nos quantitativos e descritivos,
abaixo mencionados:
lteln
Item

n

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2. 1 Para todos os efeitos legais, para melhor camcterização do fornecimento, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato:
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial no 066/201 7;
b-) Processo Administrativo n' 7366/201 7.

2.20s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta fauna reger ofornecimento do Dueto contratado.

3.0. PRAZO, FORMA E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO:
3.1 0 objeto deverá ser entregue confonne quantidade e item solicitados através de Ordem de
Fornecimento a ser emitida pela Secretaria de Assistência Social,devendo constar também o endereço
da entrega

3. 1. 1 As entregas serão todas dentro do Município de Jaguariúnacomo segue abaixo
mensal - aproximadamente até 1 9 residênciasl
quinzenal -- 0 1 residência
semanal -- 0 1 no Centro dia do Idoso.

2 As Ordens de Fornecimento serão emitidas com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas
entregas deverão acontecer conforme descrito na Ordem de Fornecimento.
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3.3 Utilizar embalagens, tanto para o acondicionamento quanto para o transporte, com capacidade para
garantir a qualidade dos alimentos, sem alteração das suas características f'ísicas, físico-químicas ou
micriobiológicas.

3.4 A(s) liçitante(s) \ encedora(s) deverá(ão) atender sobre os regulamentos técnicos de boas práticas
de fabricação e/ou manipulação de alimentos e aos procedimentos operacionais padronizados,
conforme legislação vigente.

3.5 Substituir, às expensas, no total ou em partes, o fomecimento, quando apresentar-se insalubre ou
com vestígios de deterioração, ou sda, os alimentos que estiverem em desacordo com as
especificações não serão recebidos, devendo responder pelas divergências detectadas repondo os itens
em desacordo em até 40 minutos da entrega.

3.6 No ato da entrega, o responsável pelo recebimento recusará o produto, se este não atender às
especificações do Edital, ou ainda, se:

3.6. 1 houver, na entrega, produto deteriorado ou impróprio para o consumo

3.7 A cada entrega, a CONTRATADA deverá apresentarrecibo constando os itens e quantitativos
solicitados, o qual deverá ser assinado e datado pelo mesmo. Tal recibo deverá estar em 02 (duas) vias,
sendo 0 1(uma) entregue ao responsáve] na residências mitra via entregue juntamente com a Nota
Fiscal para conferencia.

3.8 A entrega e o transporte do objeto ponto a ponto, não terão nenhum ânus para aPrefeitura do
Município de Jaguari(ma.

4.0 DO(S) VALOR(ES)
4.1. Os valores unitários por item conforme cláusula 1.0 são de: iteTn comvalor unitário de R$

totalizando o valor de R$ . item com o valor unitário de R$
totalizando o valor de R$ , apresentado(s) como lance final pela

CONTRATADA, devidamente aprovado(s) pela CONTRATANTE, totalizando o valer estimado de
R$ (

4.2 0s valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos nos mesmos todas as despesas ecustos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotaçãoorçamentária n
101 .8.244.25.2025.339030.7

5.0 DO PA(;AMENTO
5.1 . Em todas as entregas, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), ao seguinte
endereço eletrõnico: será encaminhada à Secretária de Assistência
Social para conhecimento, atento e rubrica.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) número do Pregão, bcm como o número
do Contrato, devendo também estar anexada na mesma o recibo constante em cláusula 3.7.

5.3. O pagamento será efetuado até o 25' (\igésimo quinto) dia posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e).

5.4. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal Eletrâniça (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão efetivados os pagamentos.
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S.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não serão
efetivados os pagamentos.

5.3. O pagamento será efetuado até o 25'(vigésimo quinto) dia posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica (NF-e)

5.4. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão efetívados os pagamentos.

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não serão
efetivados os pagamentos.

6.0 PENALIDADES
6. 1 A inexecução total do Contrato, importará à CONTRATADA a suspensão dodireíto de contratar
com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, peloprazo desde já fixado em 05 (cinco) anos
ou 60 (sessenta) meses. contados daaplicação de tal medida puníti\a. bem como multa de 10% (dez
por cento), sobre ovalor do Contrato.

6.2 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficarásujeita a sanções
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, comas alterações da Lei Federal n'
8.883/94

6.3 0 fomecimento do objeto fora das características especificadas no edital,ocasionará o não
recebimento do mesmo, acarretando desta forma na rescisão docontrato, conforme Cláusula 7.1

6.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não cximema CONTRATAI)A da reparação
de possíveis danos, perdas ou prquízos que osseus atou venham a acarretar, ncm impedem a
declaração de rescisão do pacto emapreço.

6.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidadeselencados nos itens
precedentes.

6.6 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos aqui a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

7.0 RESCISÃO:
7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação daspenalidades
anteriormente enunciadas, ensqjará também a sua rescisão, desde queocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas noart. 79, da Lei n'
8.666/93

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l aXI, do art. 78, da Lei
n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda. aopagamento de multa equivalente a 10% (dez
por cento) do valor do contrato.

8.0- DISI'OSIÇOES GERAIS
8.1 A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados eauxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdênciasocial, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho
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previstas na Legis]ação Federa] (Portaria n' 32] 4, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo
que oseu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes nofomecimento do
objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquerreclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos

8.3 A CONTRATADA obriga-se a manter em cotnpatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4 Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0 TOLERÂNCIA:
9.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo poromissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçõesdeste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou dequalquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quaispermanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

10.0 VALOR DO CONTRATO:
1 0. 1 Dá-se ao presente Contrato, o valor total estimado de R$
os efeitos legais.

J, para todos

11.0 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
1.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e

Natifiçação. relativo à tramitação deste Pregão perante o Tribunal de Contas do Estada de São Paulo.
conforme ANEXO IV

12.0 VIGÊNCIA
] 2.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser prorrogável a
critério da CONTRATANTE.

13.0 FORO
1 3.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado quesda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representanteslegais, assinam o presente
Contrato. em 02 (duas) vias de igual teor e forma para umsó e jurídico ef'eito. perante as testemunhas
abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, de de 2017

PREFEITO.[RA DO MI.;NICIPIO DE JAGI.:AR]UNA
l\faria Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

ENIPRE.SA
Nome
RG
CPF

TESTE\{ LENHAS
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ANEXO IV

rER)IO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 066/2017.
Contrato Bo /2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
quantitativos e descritivos constantes em ANEXO l
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada:

de frutas, verduras e legumes: conforme

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Termo acima
dentificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins
de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os ates
da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nosprazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da def'esa, interporrecursos e o
mais que couber. Outros sim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos edecisões
que vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte doTribunal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então a contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna, de de 2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Mlaria Emília Peçanha de Oliveira Sil't'a
Secretária de Gabinete

EMPRESA
Nome
RG
CPF
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ANEXO V

])ECI.J\RACÃ0 DE MICROEMPRESA
otltwntsA DE PEOULNO PORTE

l)ECLARO, sob as penas da lei, sem prquízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jt.irídica), CNPJ n'

é mícroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n' 1 23 de 2006, alterada pela Lei Complementar n'147:
de 07 de agosto de 20 1 4, cujos termos declaro conhecer na íntegra

de de 2017

Assinatura do representante legal
Nome

RG n' :

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES
JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
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ANEXO VI

DECLARACÃO NÃO EMPREGA MENOR

DECLARO, sob as penas da lei, sem prquízo das sanções e multas previstas neste ato convocatória,
que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n'

que não outorga trabalho notumo, perigoso ou insalubre a
menores de 1 8 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 1 6 (dezesseís) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 1 4 (quatorze) anos

de de 2017

Assinatum do representante legal
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ANEXO Vll

i)ECLARACÃO DE nABiLilXCÃO

Pregão Presencial n' 066/2017
Processo Licitatório: 7366/20 1 7

Eu,(nome completo), RG n', representante legal da
empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n'

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre plenamente as
exigências e os requisitos de habilitação prevista no instrumento convocatórío do Pregão
Presencial n' 058/201 7, realizado pela Prefeitura Municipal dc Jaguariúna, inexistindo qualquer
fato impeditivo de sua participação no certame.

de de 20] 7

Assinatura do representante legal

OBS>: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES
JUNTA»LENTE COM A DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
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